
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

 R E Q U E R I M E N T O Nº       /2006
(do Sr. Leonardo Mattos)

Requer a realização de Audiência
Pública com o fim de debater a
atual política do Governo Federal
para a concessão e doação de
órteses e próteses para pessoas
portadoras de deficiência.

Senhor Presidente,

 Nos termos do art. 24, incisos III e VII do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, venho
requerer a realização de reunião de Audiência Pública,
com o fim de debater a atual política do Governo Federal
para a concessão e doação de órteses e próteses para
pessoas portadoras de deficiência. Requeiro ainda, que
sejam convocados para tal o Sr. Agenor Alves, Ministro
da Saúde, Sr. Adilson Ventura, Presidente do Conselho
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência-CONADE.

 JUSTIFICATIVA

  Pretende-se com a realização da audiência
pública que ora se propõe o debate sobre a atual
política governamental para a concessão e doação de
órteses e próteses a pessoas com deficiência.

 Inúmeras são as denúncias que nos chegam
cotidianamente sobre a falta de atendimento à pessoas
que necessitam de alguma órtese ou prótese para que
possam viver com um mínimo de dignidade.

 A política de concessão e doação de tais
produtos é dirigida pelo Ministério da Saúde, que tenta,
sem muito sucesso, atender a uma demanda nacional.



 
 Reconhecendo a importância de uma política que
atenda a todos aqueles que necessitam de uma órtese ou
prótese e não tenham condições financeiras de adquirí-
las,  propomos um debate para que sejam elucidados os
atuais problemas que impedem o efetivo atendimento da
população.

 Assim, proponho a realização de uma audiência
pública, convencido de que tal iniciativa poderá
orientar a adoção medidas que corrijam ou aperfeiçoem a
atual política de concessão de órteses e próteses.

  Brasília, 11 de abril de 2006.

 Deputado Leonardo Mattos
 PV/MG

 


